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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ... .. .. . 

580.000.000, destinado a supleme~ 

tar dotações da Secretaria de Edu 

c a ção, Cultura e Esportes. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executi vo 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 580 . 000.000 (quinhentos e 

oitenta milhÕes de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes 

ções êo orçamento vigente: 

10 . 00 

10.00 - 08070202.04 

10.00 - 313 2 

10 . 00 - 08070202.39 

10.00 - 3131 

10.10 

10.10 - 08070211.30 

10.10 - 3132 

10 . 10 - 08070212.38 

10 .10 - 3120 

10 .11 

10 . 11 - 08421881 . 30 

10 .11 - 3131 

10 .11 - 08421882 .3 8 

10 . 11 - 3120 

10.11 - 3132 

10 .11 - 08421882.40 

10.11 - 3131 

10 .11 - 08421882.92 

10.11 - 3111 

10 .13 

10.13 - 08421901.30 

10.13 - 3131 

10.13 - 31 32 

10.13 - 08421902.38 

10 . 13 - 3120 

10.13 - 08421902.92 

10.13 - 3111 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORT 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 20.000.000 

Cursos e Especializa ções 

Remuneração de Serviços Pessoais 10.000.000 

Departamento de Educação 

Projetos Pedagógicos 

Outros Serviços e Encargos 

Manutenção do Ensino 

Material de Consumo 

Divisão de Ens ino de Primeiro Grau 

Projetos Pedagógicos 

20.000.000 

30 . 000.000 

Remuneração de Serviços Pessoais 30.000.000 

Manutenção do Ensino - Recursos Próprios 

Material de Consumo 300.000.000 

Outros Serviços e Encargos 20.000.000 

Conservação de Escolas 

Remuneração de Serviços Pessoais 15.000 . 000 

Vi agens e Estadi a 

Pessoal Civil 3.000.000 

Divisão de Educação Infantil 

Projetos Pedagógicos 

Remuneração d e Serviços Pessoais 10.000.000 

Outros Serviços e Encargos 20.000.000 

Manutenção do Ensino 

Material de Consumo 

Viagens e Estadi a 

Pessoal Civil 2.000. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 

anterior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previ~ 

tas ara o corrente exercíci o. 
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Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as dispos ições em contrário. 

Prefeitura Municipa dos Campos, 

27 de setembro de 1985. 

Robson Marinho 

Municipal 

Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos v inte e sete dias do 

mes de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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